
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto:

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  em  lavagem  de  veículos  de  passeio,

utilitários, vans e caminhões-baú de dois eixos (CATSER 1354-4).

2. Quantitativo do lote dos veículos do T.R.E.:

2.01. Veículo de passeio, marca Parati 1.6, 2010/11, placa HNT 5609;

2.02. Veículo de passeio, marca Volkswagem, Spacefox TL MBV, 2017/2018, placa PPX 0901;

2.03. Veículo de passeio, marca Chevrolet, Spin 1.8L MT LS, 2017/2018, placa PPV 9060;

2.04. Veículo de passeio, marca Chevrolet, Spin 1.8L MT LS, 2017/2018, placa QNH 2292

2.05. Veículo de passeio, marca Chevrolet, Spin 1.8L MT LS, 2017/2018, placa QNH 2375

2.06. Veículo de passeio, marca Chevrolet, Spin 1.8L MT LS, 2017/2018, placa PPV 9061

2.07. Veículo de passeio, marca Volkswagen Space Fox Trendline 1.6, 2014, placa OYJ 0826;

2.08. Veículo de passeio, marca Volkswagen Space Fox Trendline 1.6, 2014/15, placa OYI 0913;

2.09. Veículo de passeio, marca Volkswagen Space Fox Trendline 1.6, 2014/15, placa OYI 0917;

2.10. Veículo de passeio, marca Volkswagen Space Fox Trendline 1.6, 2014/15, placa OYI 0918;

2.11. Veículo de passeio, marca Volkswagen Space Fox Trendline 1.6, 2014/15, placa OVF 6360;

2.12. Veículo de passeio, marca Fiat Pálio Weekend Trekking 1.6, 2013/13, placa ODR 3929;

2.13. Veículo de passeio, marca Ford Fokus, 2010/11, placa MTV 3760;

2.14. Veículo de passeio, marca Citroen C4 Lounge Origine 2.0, 2013/14,  placa OVF 6354;

2.15. Veículo de passeio, Citroen C4 Lounge Origine  2.0, 2013/14, placa OVF 6365;

2.16. Veículo utilitário, marca VW Amarok, CD 2.0, 4x4, 2015, placa OYI0914;

2.17. Veículo utilitário, marca Mitsubishi, L200 Triton GL D, 2017/2018, placa PPU 8236;

2.18. Veículo utilitário, marca Ford Ranger XL CD 3.0 4x4, 2010, placa HNT 5610;

2.19. Veículo utilitário, marca Renault, Master Furgão L3H2, 2018/2019; placa QRC 0456; 

2.20. Veículo VAN, Citroen Jumper, 2.3, 16 passageiros, 2012/13, placa ODR 3938;

2.21. Veículo VAN, Besta GS Grand  3.0, 16 passageiros, 2003/4, placa MOZ 6360;

2.22. Veículo caminhão, marca Volkswagen, 10.160 DRC 4x2, 2017/2018, placa QNN 8604;

2.23. Veículo caminhão, Marca Volkswagen, 10.160 DRC 4x2, 2017/2018, placa QNN 8605.

2.1. São  quinze  (15)  veículos  de  passeio,  quatro  (04)  utilitários,  duas  (02)  vans  e  dois  (02)

caminhões.



3. Especificação dos Serviços:

3.1. Lavagem para os veículos de passeio, utilitários e vans:

Exterior  do

veículo

Lavagem da carroceria,  dos  vidros,  dos aros,  dos para-choques,  bem

como aplicação de produto a base de silicone nos pneus.

Interior  do

veículo

Lavagem ou aspiração dos tapetes, do assoalho e dos bancos, limpeza

do painel,  dos  forros  das portas,  dos  vidros,  bem como aplicação de

produto à base de silicone.

3.2. Lavagem para caminhão-baú de dois eixos:

Exterior do veí-

culo

Lavagem da carroceria e dos vidros, lavagem e pulverização com óleo

vegetal no assoalho e chassis, lavagem do motor, aplicação de produto

a base de silicone nos pneus,  bem como lubrificação com graxa nas

partes indicadas pelo fabricante.

Interior  do  veí-

culo

Lavagem ou aspiração dos tapetes, aspiração do assoalho e bancos,

limpeza de painel,  forro das portas e vidros,  bem como aplicação de

produto próprio (base de silicone) em todas as partes de vinil/plástico.

3.3. Aplicação de cera (todos os veículos):

Exterior  do

veículo

Após o processo de lavagem, acima especificado, sempre que solicitado

pelo  TRE/ES,  a  contratada  deverá  aplicar  cera  e  lustro  em  toda  a

carcaça metálica, visando exclusivamente proteção e brilho da pintura.

4. Quantidade Estimada do Serviço / Apresentação da Proposta:

Para os veículos de passeio, os utilitários e as vans:

- Lavagem* Valor unitário Cera* Valor unitário Valor
parcial

Passeio 70 R$ 35 R$ R$

Utilitário 30 R$ 15 R$ R$

Van 06 R$ 03 R$ R$

Valor total R$



Para os veículos com mais de dois eixos:

- Lavagem* Valor unitário Cera* Valor unitário Valor
total

Caminhão 18 R$ 18 R$ R$

5. Obrigações da Contratada:

5.1.  Executar  os  serviços  dentro  do  padrão  de  qualidade  praticado  no  mercado,

assumindo inteira responsabilidade técnica pela execução dos mesmos, ficando a seu

cargo os custos com produtos e equipamentos necessários à execução dos serviços.

5.2. Fornecer somente material e produtos de primeira qualidade.

5.3. Refazer o serviço mal executado, constatada a má execução pelo fiscal contratual.

5.4.  Será responsável por quaisquer danos que vierem a sofrer os veículos durante o

período em que os mesmos estiverem sob sua responsabilidade.

5.4.1. No recebimento para lavagem, é obrigação da contratada verificar  o casco do

veículo e interior, anotando os danos verificados e cientificando o motorista condutor

5.4.2. É obrigação do motorista verificar o casco do veículo e interior, anotando os danos

que porventura possa perceber.

5.4.2.1. Havendo dano, não retirará o carro do pátio da oficina da contrata e, nesse caso,

dará conhecimento do ocorrido ao fiscal contratual que se dirigirá ao local para confirmar

o fato e demais providências.

5.5. O prazo para execução dos serviços não deverá ultrapassar 03 (três) horas, após o

recebimento do veículo.

5.5.1. Não haverá agendamento prévio.

5.6. A contratada deverá aceitar a inclusão, no decurso da execução, de veículos que

porventura  forem  adquiridos  pelo  contratante,  bem  como  a  exclusão  daqueles  que

sofrerem processo de desfazimento ou permuta;

5.7.  Apresentar,  mensalmente,  documento  fiscal  discriminando  o  rol  dos  serviços

efetivamente executado, aprovado pelo contratante, acompanhado das autorizações de

lavagem.

5.8.  Autorizada  a  contratação,  a  empresa  deverá  devolver  o  instrumento  contratual

devidamente assinado em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do

mesmo.

5.9.  Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com

todas as condições estabelecidas no presente Termo de Referencia, bem como de que a

proposta encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos.



6. Das Penalidades:

6.1. A não manutenção da proposta ou o descumprimento do prazo para a assinatura do

instrumento  contratual  implicará  na  cobrança  de  multa  equivalente  a  20% (vinte  por

cento) do valor total da proposta encaminhada pela empresa e aceita pela Administração.

O  descumprimento  do  prazo  estabelecido  para  assinatura  do  instrumento  contratual

equivale à recusa em assiná-lo.

6.2.  Pelo descumprimento  das  obrigações  decorrentes  do  presente  contrato,  a

Contratada ficará sujeita às seguintes sanções:

Descumprimento
Percentual

por hora

Limite  de

horas

Percentual

total

Valor  de

incidência  da

multa

Atraso  na  execução  dos

serviços
2,5% 04 10%

Serviço em

atraso.

Prazo  excepcional  para  exe-

cução dos serviços.
5% 02 10%

Serviço em

atraso.

Inexecução total ou parcial - - 30%
Serviço

inexecutado.

Qualquer outra obrigação (por

ocorrência)
- - 0,5%

Valor total do

contrato.

Recusa  de  manutenção  da
proposta  ou  descumprimento
do  prazo  para  assinatura  do
instrumento contratual

- - 20%
Total da
proposta

7.  Do Pagamento:

7.1. A contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante
depósito bancário em sua conta-corrente, até o 5º da útil subsequente a apresentação do
documento fiscal, devidamente atestado pelo setor competente deste Tribunal, desde que
não  haja  fato  impeditivo  provocado  pela  mesma,  obedecida  a  ordem cronológica  de
exigibilidade, nos termos do art. 5º, da Lei nº 8.666/93;
7.2. A contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar
os dados do seu domicílio  bancário  (banco,  agência  e conta)  para o  correspondente
pagamento,  bem como,  se  é  optante  pelo  Simples  Nacional.  Caso  não  apresente  a
informação de opção pelo Simples, os impostos e contribuições poderão ser devidamente
retidos ao Tesouro Nacional;
7.3. A contratante confirmará se a contratada consta ou permanece inscrita no Simples
Nacional através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do
disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012( alterada pela IN RFB 1.540/2015),
sem prejuízo de a contratada informar imediatamente à contratante qualquer alteração de
sua  permanência  no  Simples  Nacional.  Caso  não  se  confirme  a  permanência  da
contratada  no  Simples  Nacional,  esta  ficará  sujeita  à  retenção  de  impostos  e



contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.

8.  Vigência:

8.1. O contrato terá vigência até 31/12/2020.

9. Qualificação técnica:

9.1.  A licitante deverá apresentar os seguintes documentos no momento da habilitação:

9.1.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando ter a empresa licitante prestado os serviços descritos no Item 3., des-
te termo de referência.

Vitória, 15 de outubro de 2019.

Robison Araújo da Silva

SMCST


